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Cláusula 5.a

Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:

a) Executar o programa de actividades e orçamento, apresen-
tados no IDP, que constituem o objecto do presente contrato,
de forma a atingir os objectivos expressos naqueles programas;

b) Prestar todas as informações acerca da execução deste con-
trato-programa, sempre que solicitadas pelo IDP;

c) Entregar até 31 de Março de 2006 um relatório final sobre
a execução do programa de actividades de desenvolvimento
da prática desportiva apresentado;

d) Entregar até 31 de Março de 2006 o relatório anual e conta
de gerência, o parecer do conselho fiscal, a cópia da acta
de aprovação pela assembleia geral e as seguintes demons-
trações financeiras previstas no Plano Oficial de Contabilidade
para as Federações Desportivas, Associações e Agrupamentos
de Clubes (POCFAAC): o balanço, a demonstração de resul-
tados, os anexos ao balanço e à demonstração de resultados,
o mapa de execução orçamental a 31 de Dezembro de 2005
e o balancete analítico a 31 de Dezembro de 2005 antes do
apuramento de resultados;

e) Suportar os custos resultantes das requisições, licenças extraor-
dinárias e dispensas de prestação de trabalho dos diversos
agentes desportivos, solicitadas pela Federação, no âmbito
do programa de actividades apresentado ao IDP;

f) Apresentar até 15 de Novembro de 2005 o plano de acti-
vidades e orçamento para o ano de 2006, caso pretenda cele-
brar contrato-programa para esse ano.

Cláusula 6.a

Incumprimento das obrigações da Federação

1 — O incumprimento, por parte da Federação, das obrigações refe-
ridas na cláusula 5.a implicará a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do IDP.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), c) e e) da
cláusula 5.a por razões não fundamentadas concede ao IDP o direito
de resolução do contrato.

Cláusula 7.a

Combate à violência e à dopagem associadas ao desporto

O incumprimento pela Federação das determinações do Conselho
Nacional Antidopagem (CNAD) e do Conselho Nacional contra a
Violência no Desporto (CNVD) e, de um modo geral, da legislação
de combate à dopagem e à violência no desporto implicará a suspensão
e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras do
IDP.

Cláusula 8.a

Obrigação do IDP

É obrigação do IDP verificar o exacto desenvolvimento do programa
de actividades que justificou a celebração do presente contrato, pro-
cedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, com a
observância do disposto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro.

Cláusula 9.a

Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por
livre acordo das partes, mediante aprovação do membro do Governo
que tutela o desporto.

Cláusula 10.a

Cessação do contrato

1 — A vigência do presente contrato-programa cessa:

a) Quando estiver concluído o programa de actividades que cons-
tituiu o seu objecto;

b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela
execução do programa de actividades, se torne objectiva e
definitivamente impossível a realização dos seus objectivos
essenciais;

c) Quando o IDP exercer o direito de resolver o contrato nos
termos do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de
Novembro.

2 — A resolução do contrato-programa efectua-se através de noti-
ficação dirigida à Federação, por carta registada com aviso de recep-
ção, no prazo máximo de 60 dias a contar do conhecimento do facto
que lhe serve de fundamento, obrigando-se a Federação, se for o
caso, à restituição ao IDP das quantias já recebidas a título de
comparticipação.

Cláusula 11.a

Disposições finais

1 — Nos termos do n.o 5 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro, este contrato-programa será publicado na 2.a série
do Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama serão submetidos a arbitragem nos termos da Lei n.o 31/86,
de 29 de Agosto.

3 — Da decisão arbitral cabe recurso, de facto e de direito, para
o tribunal administrativo de círculo, nele podendo ser reproduzidos
todos os meios de prova apresentados na arbitragem.

13 de Setembro de 2005. — O Presidente da Direcção do Instituto
do Desporto de Portugal, Luís Bettencourt Sardinha. — O Presidente
da Federação Portuguesa do Bilhar, João Pedro Ferreira Rafael.

Homologo.

21 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

Contrato n.o 1658/2005. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.o 145/2005 — apoio ao projecto anual de formação de recur-
sos humanos. — De acordo com o disposto nos artigos 33.o e 34.o
da Lei n.o 30/2004, de 21 de Julho, e do Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro, em conjugação com o disposto na alínea g) do
artigo 7.o e na alínea i) do n.o 3 do artigo 12.o dos Estatutos do
Instituto do Desporto de Portugal, anexos ao Decreto-Lei n.o 96/2003,
de 7 de Maio, é celebrado entre o Instituto do Desporto de Portugal,
adiante sempre designado por IDP ou primeiro outorgante, repre-
sentado pelo seu presidente, Luís Bettencourt Sardinha, e a Federação
Portuguesa de Corfebol, adiante sempre designada por Federação
ou segundo outorgante, representada pelo seu presidente, Paulo Oli-
veira, um contrato-programa que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato-programa

1 — Constitui objecto do presente contrato-programa a atribuição
à Federação da comparticipação financeira constante da cláusula 4.a
deste contrato como apoio do Estado à execução do programa de
formação de recursos humanos relativo ao ano de 2005, apresentado
no IDP.

2 — O programa de formação referido no número anterior não
contempla a formação de praticantes desportivos.

Cláusula 2.a

Cursos ou acções de formação a comparticipar

Só serão comparticipados financeiramente os cursos ou acções rela-
cionados com a formação de recursos humanos, designadamente:

Cursos de treinadores;
Acções de actualização para treinadores;
Acções extraordinárias de formação para treinadores;
Cursos de árbitros/juízes;
Acções de actualização para árbitros/juízes;
Acções extraordinárias de formação para árbitros/juízes;
Acções de formação para dirigentes;
Acções de formação de formadores;
Produção de documentos de apoio à formação;
Outras acções de formação de agentes desportivos.

Cláusula 3.a

Período de vigência do contrato

O período de vigência deste contrato decorre desde a data da sua
assinatura até 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 4.a

Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IDP à Federação, para
os efeitos referidos na cláusula 1.a, é de E 5000, a ser suportada pelo
orçamento de investimento para 2005 (PIDDAC).

Cláusula 5.a

Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida na cláusula 4.a será disponibilizada
em duas fases:

a) 30 % da verba estipulada será entregue imediatamente após
a homologação deste contrato-programa;

b) Os restantes 70 % serão entregues posteriormente à medida
que o programa de formação se for concretizando.
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2 — A justificação da comparticipação será efectuada mediante a
apresentação de relatórios dos cursos ou acções de formação até um
mês após a sua realização, de acordo com o modelo de relatório
proposto pelo IDP e já na posse da Federação.

3 — O(s) primeiro(s) relatório(s) apresentado(s) servirá(ão) para
justificar a verba inicialmente disponibilizada (30 % do montante glo-
bal). Logo que o somatório das verbas anunciadas ultrapassar aquele
valor, começará a ser disponibilizada a verba restante.

4 — Os relatórios deverão ser instruídos com os documentos com-
provativos das despesas a serem suportadas, por força daquela com-
participação, e integrar a documentação técnica, os manuais de for-
mação específicos e respectivos conteúdos.

5 — Deverá constar em todos os suportes de divulgação das acções,
bem como nos manuais de formação e documentação técnica em
forma de publicação, o logótipo do IDP, conforme as regras previstas
no livro de normas gráficas.

6 — O prazo final para entrega de relatórios das acções realizadas
será o dia 30 de Novembro de 2005.

7 — A disponibilização da verba será feita de acordo com as normas
anteriormente estabelecidas para o efeito.

8 — O incumprimento do estabelecido nos n.os 2 a 6 por parte
do segundo outorgante implicará a exclusão da comparticipação finan-
ceira quando tal não seja prévia e devidamente justificado e formal-
mente autorizado pelo IDP.

Cláusula 6.a

Atribuições do IDP

1 — É atribuição do IDP verificar o desenvolvimento do programa
de formação de recursos humanos que justificou a celebração do pre-
sente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua
execução, nos termos previstos no artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 432/91, de 6 de Novembro.

2 — O IDP compromete-se a efectuar o pagamento da compar-
ticipação financeira após a entrega do relatório de cada curso ou
acção de formação, de acordo com o regime de administração finan-
ceira do Estado.

Cláusula 7.a

Incumprimento do contrato-programa

O incumprimento do presente contrato-programa ou o desvio dos
seus objectivos por parte do segundo outorgante implica a integral
devolução da verba referida na cláusula 4.a, de harmonia com o esta-
belecido no artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro.

Cláusula 8.a

Revisão e cessação do contrato-programa

A revisão e a cessação do presente contrato-programa regem-se
pelo disposto, respectivamente, nos artigos 15.o e 16.o do Decreto-Lei
n.o 432/91, de 6 de Novembro.

(O presente contrato-programa está isento de fiscalização pré-
via do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 71.o da
Lei n.o 107-B/2003, de 31 de Dezembro.)

11 de Novembro de 2005. — O Presidente do Instituto do Desporto
de Portugal, Luís Bettencourt Sardinha. — O Presidente da Federação
Portuguesa de Corfebol, Paulo Oliveira.

Protocolo n.o 132/2005. — Referência n.o 282/2005. — De acordo
com o disposto na alínea h) do artigo 7.o dos Estatutos do Instituto
do Desporto de Portugal, anexos ao Decreto-Lei n.o 96/2003, de 7
de Maio, é celebrado entre o Instituto do Desporto de Portugal,
adiante designado por IDP, representado pelo seu presidente, Prof.
Doutor Luís Bettencourt Sardinha, ou primeiro outorgante, e a Facul-
dade de Ciências do Desporto e de Educação Física da Universidade
do Porto, adiante designada por FCDEF-UP, representada pelo pre-
sidente do conselho directivo Prof. Doutor Jorge Olímpio Bento, ou
segundo outorgante, um protocolo que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.a

Objecto do protocolo

O presente protocolo tem por objecto a concessão de uma com-
participação financeira à FCDEF-UP para suporte de encargos com
o projecto titulado «Actividades físicas de aventura na natureza em
Portugal: passos para a sua compreensão», a realizar ao abrigo do
Programa de Apoio Financeiro à Investigação no Desporto, adiante
designado por PAFID, instituído pelo IDP.

Cláusula 2.a

Período de vigência do protocolo

O período de vigência deste protocolo decorre desde a data da
sua assinatura até 30 de Novembro de 2006, sem prejuízo de posterior
prorrogação, sempre que tal obrigue a alteração do respectivo cro-
nograma, decorrente de situações devidamente justificadas e apro-
vadas pelo IDP.

Cláusula 3.a

Obrigações

1 — O primeiro outorgante obriga-se a prestar apoio financeiro
ao segundo outorgante até ao montante máximo de E 5300, calculado
e aprovado com base nas despesas elegíveis apresentadas, tendo em
vista a prossecução do objecto do presente protocolo.

2 — O segundo outorgante obriga-se a:

a) Realizar o plano de trabalhos de acordo com os elementos
e o cronograma apresentados e aprovados no processo de
candidatura;

b) Respeitar criteriosamente os prazos estabelecidos no regu-
lamento do PAFID;

c) Deixar expressa a menção, em todos os trabalhos realizados
ao abrigo do presente protocolo, de terem sido apoiados finan-
ceiramente através do PAFID;

d) Cumprir na íntegra com todas as demais obrigações inerentes
ao regulamento do PAFID.

Cláusula 4.a

Regime de comparticipação financeira

A comparticipação financeira referida no n.o 1 da cláusula 3.a é
suportada por dotação de PIDDAC, «Formação», rubrica 04.08.01B005,
de acordo com o Regime da Administração Financeira e de Tesouraria
do Estado.

Cláusula 5.a

Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira referida no n.o 1 da cláusula 3.a
será disponibilizada em três momentos e em parcelas, respectivamente,
de 35 %, 30 % e 35 %, de acordo com o seguinte:

a) O pagamento referente ao primeiro momento será efectuado
logo após a decisão da concessão de apoio e assinatura do
protocolo;

b) O pagamento referente ao segundo momento será efectuado
após o envio do relatório intermédio ao IDP, de acordo com
o cronograma apresentado;

c) O pagamento referente ao terceiro momento é efectuado
mediante apresentação do relatório final, do estudo elabo-
rado, acompanhado de resumo em português e em inglês,
bem como da entrega dos comprovativos referentes a todas
as despesas elegíveis, o qual deve ser apresentado no prazo
de 30 dias após a conclusão da investigação, de acordo com
o estabelecido no regulamento.

2 — O pagamento das verbas referentes a cada um dos momentos
requer a apresentação de um documento contabilístico comprovativo
do valor atribuído.

3 — O não cumprimento do estabelecido nas alíneas b) e c) do
n.o 1 e no n.o 2 implicará o não pagamento da verba a comparticipar.

Cláusula 6.a

Acompanhamento e controlo da execução do protocolo

Compete ao IDP verificar o desenvolvimento do projecto que jus-
tificou a celebração do presente protocolo, procedendo ao acompa-
nhamento e controlo da sua execução, nos termos previstos no regu-
lamento do PAFID.

Cláusula 7.a

Âmbito e sentido do presente protocolo

O presente protocolo é interpretado e integrado de harmonia com
as disposições constantes do regulamento do PAFID, o qual faz parte
integrante deste acordo.

Cláusula 8.a

Incumprimento do protocolo

O incumprimento do presente protocolo ou o desvio dos seus objec-
tivos por parte do segundo outorgante implica a integral devolução
das verbas concedidas no prazo de 20 dias úteis, findo o qual se
procederá à cobrança coerciva.




